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DECRETO No 177. dolodo de 12 de moio de 2025.

PODER TEGISTATIVO

DrspÕE soBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA

cÂunRn MUNrctpAL DE sÃo MATEUS (EDITAL No

OO1I2O24) E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂUNRN MUNICIPAL DE SÃO
MATEUS, ESTADO DO ESPÍRIO SANTO, USONdO dOS

oiribuições que lhe sÕo conferidos por lei;

Considerondo o ort.37, incisos I o lll do Constituiçõo
Federol;

Considerondo o resultodo finol publicodo no site do
lnstituto de Desenvolvimento e CopocitoçÕo - IDCAP
(www.idcop.org.br);

DECRETA:

Art. 1o. Fico homologodo o resultodo finoldo concurso
poro o controtoçoo de servidores públicos, de ocordo com o Editol no

001/2024, de 2210812024, que regeu o certome e o listo de clossificodos,
publicodo pelo lnsiituto de Desenvolvimento e Copocitoçõo (IDCAP), com
vigêncio de 1 (um) ono, contodo desto doto, podendo ser prorrogodo umo
único vez, por iguol período, conforme item I .ó do mencionodo editol.

Arl. 2o. Fico rotificodo o resultodo finol do ordem de
clossificoçÕo publicodo no site do lnstÍtuto de Desenvolvimento e
Copocitoçoo (IDCAP).
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Considerondo os disposições expressos no Lei

Orgônico deste Município no 00,|/1990, no Lei

Municipol n" 237/1992, no Lei Complementor no

149 /2022 (olterodo pelos Leis Complementores no

153/2023, 154/2023, 15812024 e 160/2024l, e no
ResoluçÕo no 002/2021 (Regimento lnterno desto
Cômoro Municipol);
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Art. 3o. Fico determinodo oos orgõos competentes o
fiel cumprimento dos normos legois poro o controtoÇõo dos condidotos
oprovodos no número de vogos, disponibilizodos no Editol 00112024, de
22/0812024, que serõo preenchidos grodoiivomente de ocordo com os
necessidodes do serviço, obedecendo os disponibilidodes orÇomentórios e
finonceiros, conforme item 

,l0.4 
do citodo editol;

Art. 4o. Poro fins de controtoçÕo, o condidoto
oprovodo e clossificodo no número de vogos ficoró obrigodo o comprovor os
exigêncios do item l0 do Editol no 00.l /2024 e outros exigidos pelo Cômoro
Municipol de SÕo Moteus.

Arl. 5o. Este Decreio entroró em vigor no doto de suo
publicoçÕo.
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Gobinete do Presidente do Cômoro Municipol de SÕo

Moteus, Estodo do Espírito Sonto, oos doze (12) dios do mês de moio (05) do
ono de dois mil e vinte e cinco (
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Presidente

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de Sõo Moteus, no doto supro.
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